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CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARES, QUE ENTRE SÍ 

CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA, 

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 10.727.428/0001-94, INSTALADA 

NA RUA CORONEL TOSCANO, 61 - CENTRO 

FLORÂNIA-RN, DE UM LADO E, DE OUTRO LADO A 

EMPRESA REPRESENTANTE AGILI SOFTWARES 

PARA ÁREA PÚBLICA – KEILLA TAISE LOPES DE 

MATOS-ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

 
 

 
Aos vinte e três dias do mês de março do ano dois mil e vinte, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE FLORÂNIA, estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o N º 10.727.428/0001-94, com 
sede na rua coronel toscano, 61 – centro, Florânia, neste ato representado pela 
Sr. o senhor Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros, CPF sob o nº 
050.343.214-83, brasileiro, casado e domiciliado nesta cidade de Florânia/RN, 
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
representante ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA – KEILLA TAISE 
LOPES DE MATOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, regulamente 
inscrita no CNPJ sob o n. º 06.050.403/0001-21, estabelecida na Rua João 
Celso Filho, 1075 São João Assu/RN, neste ato representado por seu 
representante legal a Sra. KEILLA TAISE LOPES DE MATOS, brasileira, 
casada, empresária, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
As Partes tem justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade 
estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n. º 
8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos 
omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é de Locação, manutenção do software de 
propriedade da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com as 
quantidades, especificações e prazos constantes do Anexo I, Termo de 
Referência, do Edital de Pregão Nº 001/2019, que, independentemente de 
transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento. 
 
1.1 Fica a CONTRATANTE ciente que os softwares, objeto deste contrato 

de locação são de propriedade única e exclusiva da CONTRATADA, 
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ficando proibido qualquer desenvolvimento dos softwares ou eventual 
sublocação dos mesmos por parte da CONTRATANTE, sendo os 
direitos da CONTRATANTE restritos ao uso de tais sistemas. 

 
 
 
2. - CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  
 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão 
Presencial n.º003/2020, nos termos das Leis Federais 10.520/2002 e 
8.666/1993.  
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  
 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis Federais 
10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios 
da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, 
pelas cláusulas e condições deste contrato.  
 
4 - CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA  
 
4.1. O CONTRATADO ficará obrigado a executar os serviços, objeto do 
presente contrato, nas quantidades e condições contratadas com a Câmara 
Municipal de Florânia, através da solicitação da Secretaria, contados a partir da 
data de assinatura Contrato e recebimento da respectiva nota de empenho e 
ordem de fornecimento que advém desta licitação.  
4.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos no 
Edital.  
4.2. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a 
checagem dos serviços executados. Esse fato é de fundamental importância, 
pois visa garantir que o serviço executado corresponda exatamente àquele 
requisitado e homologado como vencedor no certame licitatório.  

4.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto deste certame a 
Câmara Municipal de Florânia poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando o refazimento, por conta da contratada, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.  

4.4. O recebimento dos serviços e conferência dos mesmos serão efetuados 
pelo Servidor habilitado responsável nos termos do Artigo 73, Inciso II da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações. Poderá a Câmara Municipal de Florânia 
recusar os serviços que não satisfaçam as especificações ou apresentem 
qualquer vício, comunicando o fato ao Prestador . 
4.5. A vigência do presente contrato será a partir de sua assinatura, se 
estendendo até 31 dezembro de 2020, podendo ser prorrogado, desde que 
demonstrando a vantagem para a Câmara Municipal nos termos da Lei nº 
8.666/93.  
4.5.1 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
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seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Câmara Municipal, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.  
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
E REAJUSTAMENTO:  
 
5.1. O preço para fornecimento do objeto deste Contrato é o apresentado na 
proposta da Contratada, a saber:  
 

Item Discriminação de serviço Unid Quant. Valor 
Mensal 

01 Locação, manutenção e suporte 
técnico em softwares relacionados 
ao Controle interno, Contabilidade, 
Planejamento, Licitações, Compras, 
Portal da Transparência, Assinatura 
na forma digital, manutenção do 
sistema de gestão digital.  
 

Mês 09 R$ 1.500,00 

Licitante Vencedora: KEILLA TAISE LOPES DE MATOS-ME 

Valor total: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 
5.2 As partes de comum acordo ajustam o valor do contrato em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais).  
 
5.3 O valor do contrato ajustado entre as partes será liquidável em 09 (nove) 

parcelas mensais, de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
 

5.4  No que tange ao pagamento das parcelas acima mencionadas, fica a 
CONTRATANTE responsável por liquidar a obrigação mensal todo dia 05 
(cinco) do mês corrente da prestação dos serviços.  

 
5.5 O Prazo de vigência do presente contrato é de 09 (três) meses, iniciando-se 

em 23 de março de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020. 
 

5.6 Em conformidade com o disposto no art. 57 da lei 8.666/93, o presente 
contrato poderá no seu vencimento ser prorrogado através de Termo Aditivo 
entre as partes, desde que solicitado com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias do seu término, comprovados os motivos elencados, para tal 
medida. 

 
O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o dia 
10 (dez) do mês subseqüente, mediante apresentação da apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, correspondente ao adimplemento 
de cada parcela do bem efetivamente entregue atestado pela autoridade 
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competente e de conformidade com o discriminado na proposta da 
adjudicatária e o constante na Nota de Empenho, através da ordem bancária, 
devendo para isto ser indicada a agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser realizado o depósito. O pagamento da nota fiscal 
ficará condicionado à comprovação de situação de regularidade da contratada, 
em moeda corrente, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal 
Eletrônica, e devidamente atestada por responsável do recebimento dos 
serviços.  
 
Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais 
Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
 
5.7  Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas 

hipóteses previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.  
 
5.8 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 

IGPM/FGV.  
 

5.9 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5o do art. 65 da Lei no 
8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 

 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  
 
6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos 
Unidade Orçamentária do Poder Legislativo, Atividade 2001 – Manutenção das 
Atividades da Câmara, Elemento de Despesa 339039  
– Outro Serviços de Terceiros – PJ, constante no Orçamento do Município de 
Florânia/RN, do Exercício 2020, e a receita será oriunda dos repasses mensais 
do Poder Executivo ao Poder Legislativo conforme EC nº 29-A, Inciso I da 
Constituição Federal.  
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  
 
7.1. DA CONTRATANTE:  
7.1.1. A licitante vencedora deverá assinar a contrato com o órgão no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação;  

7.1.2. A vencedora ficará obrigada a iniciar a execução dos serviços licitados, 
de imediato pretendidos pela Câmara Municipal após solicitação formal através 
de Ordem de Fornecimento.  
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7.1.3. Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões estabelecidos 
pela Câmara Municipal através das solicitações da Secretaria.  

7.1.4. Caso a CONTRATADA não atenda integralmente as exigências para a 
execução dos serviços deverá ser iniciada em no máximo até 05 (cinco) dias, 
contados da assinatura do contrato, sob pena de cancelamento do contrato e 
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) do valor do total contrato.  

7.1.5. Manter, durante o prazo de vigência do contrato todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação;  

7.1.6. Receber o pagamento, conforme o disposto neste contrato.  
 
7.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à 
contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;  
7.1.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante 
ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste ato convocatório;  

7.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
da prestação dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;  

7.1.10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;  

7.1.11. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do 
fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes;  

7.1.12. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, 
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 
partes;  

7.1.13. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo ou recusar-se a retirar a 
nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pelo órgão, decairá do 
direito de prestação do serviço adjudicado, sujeitando-se às penalidades 
dispostas neste Edital.  

7.1.14. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte e 
hospedagem de todos os integrantes da equipe técnica, ficando desde já 
desobrigada a CONTRATANTE destas despesas ou quaisquer outras oriunda 
de futura contratação, ficando obrigada apenas ao pagamento da quantia 
estabelecida em Contrato.  

7.1.15. Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE oferecer um 
ambiente operacional adequado e de acordo com as especificações da 
CONTRATADA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma.  

7.1.16. Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE manter o processo 
de gerenciamento, atualização e backup da base de dados.  
 
7.2. QUANTO AOS SERVIÇOS MENSAIS;  
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7.2.1. Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados;  

7.2.2 Prestar atendimento por telefone e acessos por e-mails;  

7.2.3 Prestar atendimento “in loco”, atendimento este que deve ser feito pelo 
menos por 01 (um) dia da semana durante o expediente da Câmara, para 
prestar esclarecimentos, auxílios, correções e melhorias referentes ao serviço 
contratado, sem que haja a necessidade de solicitação por parte da 
contratante;  
 
 
7.2.4 Prestar atendimento “in loco” de imediato quando solicitado no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento do comunicado 
oficial;  

7.2.5. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com os parâmetros 
deste edital e totalmente em consonância com o presente CONTRATO.  

7.2.6. Os serviços deverão ser conferidos na presença do responsável pelo 
recebimento dos serviços solicitados, o qual será designado formalmente pela 
autoridade competente como FISCAL DE CONTRATO.  
 
7.3. DA CONTRATANTE  
7.3.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à contratada, 
sob pena de ilegalidade dos atos.  

7.3.2. Formalizar e assinar o contrato e convocar a contratada para assinatura 
nos termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de 
empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.  

7.3.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom 
desempenho destes;  

7.3.4. Fornecer as informações e documentos necessários à execução e 
desenvolvimento dos serviços, bem como promover a solução de quaisquer 
pendências identificadas;  

7.3.5. Determinar aos servidores, Secretário, Chefes de Departamentos ou 
Seções que prestem o máximo de colaboração a CONTRATADA nas suas 
necessidades, a fim de que a execução dos serviços ora contratados não 
sofram interrupções, principalmente no que tange ao fornecimento de 
informações, remessa de documento, etc., bem como o livre trânsito nas 
dependências relativas da CONTRATANTE, desde que obviamente 
necessários;  

7.3.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
edital;  

7.3.7. Nenhum pagamento será efetuado à Empresa adjudicatária enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

7.3.8. Oferecer um ambiente operacional adequado e de acordo com as 
especificações da Contratada, sem nenhuma interferência e/ou 
responsabilidade da mesma.  
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8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES 
DAS MULTAS  
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:  
a) Advertência verbal ou escrita.  

b) Multas.  

c) Declaração de inidoneidade e,  

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.  
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras 
sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas.  
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:  
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos serviços;  

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato.  

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa.  

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a Câmara Municipal de Florânia/RN, por prazo não superior a 
dois anos.  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

f) Perda da garantia contratual, quando for o caso.  
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo 
de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à 
CONTRATANTE, devidamente fundamentado.  

8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente.  
9- CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO  
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem 
ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) 
dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente 
contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor 
credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, 
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 
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determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que 
trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.  

10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação 
estabelecida no edital.  
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 
CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS  
 
11.1 Aplicam-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente 
contrato e em especial aos seus casos omissos.  
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 003/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório.  
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se 
encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim 
para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços fornecidos e 
aceitos.  

13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do 
artigo 65 da Lei acima referida.  
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Florânia/RN, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente 
instrumento contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15 - O presente contrato obedecerá à lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, aplicando-se as sanções nela prevista por qualquer 
descumprimento com as obrigações assumidas em decorrência do presente 
instrumento. 
 
15.1 - E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o 
presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de duas 
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 Estado do Rio Grande do Norte 

 Câmara Municipal de Florânia 
 Palácio Ver. Heráclito Clementino de Medeiros- Rua Cel. Toscano, 61- CEP: 59335-000 
 CNPJ: 10727428-0001/94; email:camaraflorania@gmail.com 
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testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus 
sucessores legais o fiel cumprimento de todos os dispositivos. 

 
 

Florânia/RN, 23 de março de 2020. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA 

SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
PRESIDENTE DA CÂMARA  

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA  

KEILLA TAISE LOPES DE MATOS 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________________________________________ 
NOME 
_____________________________________________________________________ 
CPF 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
NOME 
_____________________________________________________________________ 
CPF 
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